
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 
    SECRETARIA DE GESTÃO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 
 

 

 

PORTARIA N° 1068 DE 16 DE ABRIL DE 2026 
 

DISPÕE SOBRE A 

REVOGAÇÃO DA PORTARIA N° 

596 DE 23 DE FEVEREIRO DE 

2026. 

 

O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

inciso IV, art. 56, da Lei Orgânica do Município, e; 

 

Considerando o Protocolo nº 6.177/2026 desta Prefeitura, 

 

 

RESOLVE 

Art. 1° Revogar a Portaria n° 596 de 23 de fevereiro de 2026 que concedeu licença para 

acompanhamento familiar a servidora INGRID TERESINHA DA SILVA, em virtude da concessão de 

Licença Prêmio, conforme portaria nº 927 de 26 de março de 2026. 

 
Art. 2° Esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos na data de 1° 

de abril de 2026. 

 

Registre-se e Publique-se.                                                           

 

 

 

                                                                                                           Capão da Canoa, 16 de abril de 2026.    

  
 

VALDOMIRO NOVASKI 
  Prefeito Municipal 

 
       MARCOS JONES FEIJÓ CARDOSO                                        CLEO RÉGIS SOUZA DA SILVA 
Secretário de Gestão, Inovação e Tecnologia                                              Procurador Geral 
 
 
 
                                                                                                                                                             Responsável pela Emissão e Preenchimento  
Publicado em www.capaodacanoa.rs.gov.br                                                                                                 SUELEN LESSA SANTOS              
Em observância à Lei nº 6.883/2021                                                                                    Assessor Setorial - Matrícula nº 229.664 
                                                                                                                                                                        (Revisado por S.L.S)     
 
 
Av. Paraguassú, 1881, Capão da Canoa / RS - CEP 95.555-000 - Fone: 0800 1151551   
E-mail: administracao@capaodacanoa.rs.gov.br  
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